
Câmara Municipal 
Vitoria da Conquista 

Unidade e Compromisso 

(77) 3086-9600 
Rua Coronel Gugé 150, 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

Moção de Aplauso n.°7/2026. 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista manifesta 
Moção de Aplauso à Polícia Rodoviária Federal e à 
Casa da Cultura Carlos Jehovah pela realização do 
evento "Maio Glauberiano: Cinema, Música e Sabores 
em Conquista". Pela relevante iniciativa de promoção da 
cultura, da cidadania e da conscientização sobre a 
valorização da vida e a segurança no trânsito, em 
menção à campanha Maio Amarelo. 

A presente Moção de Aplauso destina-se à Polícia Rodoviária Federal e à Casa da 
Cultura Carlos Jehovah pela realização do evento "Maio Glauberiano: Cinema, Música e 
Sabores em Conquista", promovido nos dias 1° e 2 de maio, no estacionamento do Shopping 
Boulevard, em Vitória da Conquista. 

A iniciativa destacou-se pela relevante contribuição cultural, social e educativa 
prestada à comunidade conquistense, promovendo o acesso gratuito à arte, música, cinema 
e à gastronomia regional, além de valorizar os artistas locais e fortalecer a identidade cultural 
do município. 

O evento também teve importante papel de conscientização social ao integrar as 
ações da campanha Maio Amarelo, reforçando a valorização da vida e a necessidade de um 
trânsito mais seguro, humano e responsável, por meio de ações educativas voltadas à 
prevenção de acidentes e à preservação da vida. 

Merece especial reconhecimento a atuação da Polícia Rodoviária Federal e da Casa 
da Cultura Carlos Jehovah, que, por meio da união entre cultura, educação e cidadania, 
contribuíram significativamente para o fortalecimento das ações sociais e culturais do 
município. Destaca-se, ainda, a disponibilização da carreta da Polícia Federal para emissão 
de documentos, garantindo à população acesso facilitado a serviços essenciais de cidadania 
e inclusão social. 

Dessa forma, a presente homenagem representa o reconhecimento desta Casa 
Legislativa pelo relevante serviço prestado à cultura, à conscientização no trânsito, à 
cidadania e ao desenvolvimento social de Vitória da Conquista e região. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de maio de 2026. 
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